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TABELA DE PROPORCIONALIDADE   Admitidos até               %     15/06/2007     8,50   15/07/2007     7,76   15/08/2007     7,03   15/09/2007     6,31   15/10/ 2007     5,59   15/11/2007     4,87   15/12/2007     4,16   15/01/2008     3,46   15/02/2008     2,76   15/03/2008     2,06   15/04/2008     1,37   15/05/2008     0,68   31/05/2008     0,34  
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PORTO ALEGRE


Rua Olavo Bilac, n°15 – Cidade Baixa


Fone: 3227-2055 / 3227-1055


www.sintracon.com.br
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CORREÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA


 - CONSTRUÇÃO CIVIL 2009/2010 -














Servente de Obra............... R$ 2,31 – R$ 508,20 p/mês = Índice de reajuste 7,44%


Aprendiz............................. R$ 2,15 – R$ 473,00 p/mês = Índice de reajuste 13,16%


Meio Oficial.........................R$ 2,75 – R$ 605,00 p/mês = Índice de reajuste 7,42%


Profissional.........................R$ 3,40 – R$ 748,00 p/mês = Índice de reajuste 7,59%





CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL: Em 1º de Junho de 2009, as empresas integrantes da categoria econômica representada pelo segundo convenente concederão aos empregados integrantes da categoria profissional, representada pelo primeiro convenente, correção salarial de 6,50% (seis vírgula cinqüenta por cento), a ser aplicada sobre os salários-base de 1° de junho de 2008, já reajustado pela norma coletiva revisanda.


Parágrafo primeiro. Os empregados admitidos após 1º de junho de 2008 terão seus


salários reajustados, proporcionalmente, na forma das tabelas abaixo.

















								

















CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRÊMIO ASSIDUIDADE: No prazo máximo de 30 (trinta) dias


a contar da data de protocolo da presente convenção coletiva de trabalho, as empresas com mais de 20 (vinte) empregados devem assegurar, a titulo de incentivo à assiduidade, o fornecimento mensal de uma cesta básica, ou de um cartão de vale alimentação, mediante as seguintes condições:


I – A cesta básica deverá conter os seguintes componentes: a) Achocolatado 400g = 1 unidade; b) Açúcar refinado = 3kg; c) Arroz T1 polido = 4kg; d) Biscoito Maria 400g = 1pacote; e) Biscoito Água/Sal 400g = 1pacote, f) Café em pó 500g = 1 unidade, g) Extrato de Tomate 350g = 1 unidade, h) Farinha de Trigo Especial = 1kg, i) Feijão Preto Tipo 1 = 2kg, j) Gelatina 45/85g = 2 unidades, k) Massa com ovos 500g = 2 pacotes, l) Goiabada 400g = 1 unidade, m) Óleo de Soja 900ml = 1 unidade.


 II – O Cartão vale-alimentação será de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinqüenta centavos).





CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO EDUCAÇÃO: Por ocasião do pagamento dos salários relativos ao mês de março de 2010, as empresas concederão ao trabalhador estudante, que tenha requerido a concessão desse beneficio até o dia 15 (quinze) do mesmo mês de março, um auxilio educação, que não terá caráter salarial, equivalente a R$ 140,00 (cento e quarenta reais), desde que o


empregado tenha mais de seis meses de serviços contínuos na empresa e esteja matriculado em estabelecimento de ensino oficial, reconhecido de primeiro ou segundo graus. Na hipótese de o trabalhador não ser beneficiado, o auxilio será concedido a um filho deste, com idade até 15 (quinze) anos incompletos e no valor equivalente a R$ 100,00 (cem reais), desde que preenchidas todas as condições acima capazes de conferirem ao trabalhador o direito à percepção do benefício.
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TABELA DE PROPORCIONALIDADE


Admitidos até               %





15/06/2008		6,50


15/07/2008		5,94


15/08/2008		5,39


15/09/2008		4,84


15/10/2008		4,29


15/11/2008		3,74


15/12/2008		3,20


15/01/2009		2,66


15/02/2009		2,12


15/03/2009		1,59


15/04/2009		1,06


15/05/2009		0,53


31/05/2009		0,26








CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS: Ficam assegurados a partir de 1º de junho de 2009 os seguintes pisos salariais por hora, ou seu equivalente em mês ou dia, aos segmentos da categoria profissional abaixo:
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